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Instrumento Particular de Alteração Contratual e Transformação de Sociedade Limitada em Sociedade Anônima, de 17 de julho de 2023
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo: Hector Raul 
Cobelo, argentino naturalizado brasileiro e residente no Brasil, casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens, bioquímico, portador da 
Cédula de Identidade nº 3.844.269-3, expedida pela SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.622.168-15, domiciliado na Avenida Governa-
dor Irineu Bornhausen, nº 3122, Ap. 902, Agronômica, na cidade de 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88025-200, representa-
do por seus bastantes procuradores Alessandro e Odair, já qualificados 
neste ato; Raul Alberto Cobelo, argentino naturalizado brasileiro e 
residente no Brasil, solteiro, nascido em 17/11/1962, administrador, 
portador da Cédula de Identidade nº 9.335.933-0, expedida pela SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 074.255.878-90, domiciliado Rua São 
Jorge, nº 109, Ap. 602, Centro, na cidade de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina, CEP 88015-320, representado por seus bastantes pro-
curadores Alessandro e Odair, já qualificados neste ato; Silvia Beatriz 
Cobelo, argentina naturalizada brasileira e residente no Brasil, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, bióloga, portadora da Cé-
dula de Identidade nº 9335932-9, expedida pela SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 074.360.588-86, domiciliada na Rua Eng. Elias Ma-
chado de Almeida, nº 65, City Caxingui, na cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, CEP 05517-070, representada por seus bastantes 
procuradores Alessandro e Odair, já qualificados neste ato; Wilmar 
Ruben Abadie, argentino e residente no Brasil, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, contador, portador da Cédula de Identi-
dade de Estrangeiro nº RNE-V702233-3, expedida pelo CGPI/DIREX/
DPF, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.800.749-12, domiciliado na Rua 
Esteves Júnior, nº 545, Ap. 1203, Bloco B, na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88015-130, representado por seus 
bastantes procuradores Alessandro e Odair, já qualificados neste ato; 
Ezequiel Omar Beltramone, argentino e residente permanente no 
Brasil, produtor rural, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro RNE-V-
704231-Y, expedida pelo CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 011.800.759-94, domiciliado na Rua Esteves Junior, nº 605, Ap. 
1322, Bloco B, Centro, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, CEP 88015-130 (“Ezequiel”), representado por seus bastan-
tes procuradores Alessandro e Odair, já qualificados neste ato; Ricar-
do Ferreira Pacheco Cabral, brasileiro, casado sob o regime comu-
nhão parcial de bens, engenheiro químico, portador da Cédula de 
Identidade nº 5.818.013-0, expedida pela SESP/PR, inscrito no CPF/
MF sob o nº 925.186.999-53, domiciliado na Rua Dr. Armínio Tavares, 
nº 111, Ap. 502, Ed. Viena, Centro, na cidade de Florianópolis, Estado 
de Santa Catarina, CEP 88015-250, representado por seus bastantes 
procuradores Alessandro e Odair, já qualificados neste ato; Alessan-
dro Luize, brasileiro, engenheiro químico, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, portador da Cédula de Identidade nº 
14.081.074-2, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
043.161.088-67, domiciliado na Avenida Jornalista Rubens de Arruda 
Ramos, nº 1744, Ap. 401, Centro, na cidade de Florianópolis, Estado 
de Santa Catarina, CEP 88015-701 (“Alessandro”); Valber Mauricio 
Nesi, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade nº 6219921, 
expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 933.093.259-20, 
domiciliado na Rua SV Antônio Eleutério Vieira, nº 50, Ap. 1002, Bloco 
A, Agronômica, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
CEP 88025-380 (“Valber”), representado por seus bastantes procura-
dores Alessandro e Odair, já qualificados neste ato; Odair Treméa, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, admi-
nistrador, portador da Cédula de Identidade nº 1.147.486, expedida 
pela SESP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 579.966.369-15, domicilia-
do na Rua Romano Anselmo Fontana, nº 530, Ap. 302, Centro, na ci-
dade de Concórdia, no Estado de Santa Catarina, CEP 89700-095 
(“Odair”); Alix Cobelo Gonçalves, brasileira, solteira, nascida em 
26/09/1988, estudante, portadora da Cédula de Identidade nº 
29.356.780, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
360.567.608-12, domiciliada na Rua Eng. Elias Machado de Almeida, 
nº 65, City Caxingui, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 05517-070, representado por seus bastantes procuradores Ales-
sandro e Odair, já qualificados neste ato; Kim Gonçalves Cobelo, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, cineas-
tra, portador da Cédula de Identidade nº 29.365.790-6, expedida pela 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 381.495.658-33, domiciliado na 
Rua Eng. Elias Machado de Almeida, nº 65, City Caxingui, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05517-070, representado 
por seus bastantes procuradores Alessandro e Odair, já qualificados 
neste ato; Viviane Dalla Lana D´Ávila, brasileira, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, engenheira química, portadora da Cé-
dula de Identidade nº 7084919, expedida pela SESP/SC, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 936.219.490-20, domiciliada na Rua Marechal Deo-
doro, nº 1136, Ap. 404, Centro, na cidade de Concórdia, no Estado de 
Santa Catarina, CEP 89700-055, representada por seus bastantes 
procuradores Alessandro e Odair, já qualificados neste ato; Paulo Ro-
berto Thibes, brasileiro, casado sob o regime comunhão parcial de 
bens, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade nº 
3.150.471, expedida pela SESP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 
017.041.349-78, domiciliado na Rua Lago 20, Quadra 22, Lote 02, 
Condomínio do Lago, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 
74461-464, representado por seus bastantes procuradores Alessandro 
e Odair, já qualificados neste ato; Micaela Gutierrez, argentina e resi-
dente na Argentina, casada sob o regime da comunhão parcial de 
bens, contadora, portadora do Documento Nacional de Identidade nº 
27.243.045, inscrita no CPF/MF sob o nº 074.592.401-84, domiciliada 
na Rua 2 de abril, nº 830, Venado Tuerto (2600), Santa Fe, Argentina, 
representada por seus bastantes procuradores Alessandro e Odair, já 
qualificados neste ato; Ionara Burille, brasileira, solteira, nascida em 
02/11/1971, contadora, portadora da Cédula de Identidade nº 
2.133.236, expedida pela SESP/SC, inscrita no CPF/MF sob o n° 
895.722.119-00, domiciliada na Rua Romano Anselmo Fontana, nº 
885, Ap. 401, Centro, na cidade de Concórdia, Estado de Santa Cata-
rina, CEP 89700-095, representada por seus bastantes procuradores 
Alessandro e Odair, já qualificados neste ato; Marim Paulo Alves Gui-
marães Junior, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, engenheiro agrônomo, portador da Cédula de Identidade nº 
326.303, expedida pela SESP/TO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
219.722.998-24, domiciliado na Alameda 10, QI 04, Lote 09-C, Quadra 
303 Sul, na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, CEP 77015-393, 
representado por seus bastantes procuradores Alessandro e Odair, já 
qualificados neste ato; Guilherme Luiz Flores, brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão parcial de bens, administrador, portador da Cé-
dula de Identidade nº 4.804.289, expedida pela SESP/SC, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 053.885.419-75, domiciliado na Rua Lauro Muller n° 
865, Ap. 402, Bairro Praça, na cidade de Tijucas, Estado de Santa 
Catarina, CEP 88200-000, representado por seus bastantes procura-
dores Alessandro e Odair, já qualificados neste ato; Alexandre Libano 
Assis, brasileiro, casado sob o regime comunhão parcial de bens, en-
genheiro químico, portador da Cédula de Identidade nº 5.160.340-0, 
expedida pela SESPAP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 782.151.619-
87, domiciliado na Rua Esteves Junior, nº 605, Ap. 1324 Ed. Walter 
Mayer, Centro, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
CEP 88015-130, representado por seus bastantes procuradores Ales-
sandro e Odair, já qualificados neste ato; Gustavo Horacio Dulcich, 
argentino e residente na Argentina, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, técnico agrícola, portador do Documento Nacional de 
Identidade nº 23.392.474, inscrito no CPF/MF sob o nº 074.592.441-
71, domiciliado na Rua 2 de abril, nº 830, Venado Tuerto (2600), Santa 
Fe, Argentina, representado por seus bastantes procuradores Alessan-
dro e Odair, já qualificados neste ato; Marina Alicia Cobelo Weisz, 
brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, empresá-
ria, portadora da Cédula de Identidade nº 21.816.116-5, expedida pela 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 248.227.748-56, domiciliada na 
Rua Jericó, nº 227, Vila Madalena, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 05435-040, representada por seus bastantes procura-
dores Alessandro e Odair, já qualificados neste ato; Ernesto Orlando 
Magurno, argentino e residente na Argentina, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, administrador, portador do Documento Na-
cional de Identidade nº 13.706.865, inscrito no CPF/MF sob o nº 
074.592.491-30, domiciliado na Rua Sarmiento, 858, na cidade de 
Santa Isabel, Santa Fe, Argentina, representado por seus bastantes 
procuradores Alessandro e Odair, já qualificados neste ato; e Ricardo 
Scarci, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade nº 6.294.368-8, 
expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.740.679-09, 
domiciliado na Rua T-30, n° 2078, Ap. 402-A, Edifício Like Bueno, Se-
tor Bueno, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74215-060, 
representado por seus bastantes procuradores Alessandro e Odair, já 
qualificados neste ato; sócios da Nova Ibo Participações Ltda., socie-
dade limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, Rua Cardeal Arcoverde, n° 2.365, conjuntos 11 e 13, Bairro Pinhei-
ros, CEP 05407-003, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.944.649/0001-61, 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob 
o NIRE 35239403460 (“Sociedade”), resolvem: 1. Ratificação de 
Aprovação de Pagamento de Juros Sobre o Capital Próprio: 1.1. 
Os sócios ratificam que, em 30 de março de 2023, a título de pagamen-
to de juros sobre o capital próprio, referente ao período de 01 de janei-
ro de 2022 a 31 de agosto de 2022, o valor agregado correspondente 
a R$ 2.804.813,75 (dois milhões e oitocentos e quatro mil, oitocentos e 
treze reais e setenta e cinco centavos) foi pago pro-rata aos sócios da 
Sociedade, com base em créditos a receber e obrigações a pagar da 
Sociedade constante das suas demonstrações financeiras na data de 
31 de dezembro de 2022 e devidamente arquivadas na sede social. 
1.2. O pagamento de juros sobre o capital próprio, acima descrito, foi 
realizado diretamente pela investida da Sociedade, Gelnex Indústria 
e Comércio Ltda., sociedade limitada, com sede na cidade de Itá, 
Estado de Santa Catarina, na Rodovia SC 283, Km 36, Linha Rio En-
gano, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.001.597/0001-14, por conta e 
ordem da Sociedade, valendo tal pagamento como se tivesse sido 
realizado pela própria Sociedade para todos os fins. 1.3. Ainda, os só-
cios aprovam, nesta data, a distribuição remanescente de juros sobre 
o capital próprio pro-rata aos sócios da Sociedade, referente ao perío-
do de 01 de janeiro de 2022 a 31 de agosto de 2022, com base em 
suas demonstrações financeiras na data de 31 de dezembro de 2022 
e devidamente arquivadas na sede social, no valor correspondente a 
R$ 797.004,91 (setecentos e noventa e sete mil e quatro reais e noven-

ta e um centavos), os quais deverão ser pagos aos sócios dentro de 30 
(trinta) dias contados desta data. 2. Transformação em Sociedade 
Anônima: 2.1. Aprovar a transformação do tipo jurídico da Sociedade, 
de sociedade empresária limitada para sociedade anônima de capital 
fechado, sob a nova denominação Nova Ibo Participações S.A. 
(“Companhia”), sendo certo que tal transformação não acarretará em 
qualquer solução de continuidade, permanecendo em vigor todos os 
direitos e obrigações sociais contraídos pela Sociedade até a presente 
data, em conformidade com os artigos 220 e 222 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme alterada. 2.2. Aprovar 
que, considerando a transformação do tipo jurídico da Sociedade deli-
berado no item anterior: (a) permanece inalterado o objeto social da 
Companhia; (b) permanece inalterada a sede social da Companhia; (c) 
o atual capital social, no valor de R$ 331.119.377,49 (trezentos e trinta 
e um milhões, cento e dezenove mil e trezentos e setenta e sete reais 
e quarenta e nove centavos), totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, permanecerá inalterado, sendo certo que as 
atuais 331.119.377 (trezentos e trinta e um milhões, cento e dezenove 
mil e trezentos e setenta e sete) quotas que compõem o capital social 
serão convertidas em 331.119.377 (trezentos e trinta e um milhões, 
cento e dezenove mil e trezentos e setenta e sete) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, de titularidade dos seguintes acionis-
tas, na proporção indicada abaixo:

Acionistas Ações %
Ricardo Ferreira Pacheco Cabral 13.344.111 4,03

Alessandro Luize 12.516.312 3,78
Odair Treméa 8.079.313 2,44

Viviane Dalla Lana D´Ávila 5.496.582 1,66
Paulo Roberto Thibes 5.463.470 1,65

Ionara Burille 3.741.649 1,13
Alexandre Libano Assis 2.384.060 0,72

Ricardo Scarci 1.523.149 0,46
Hector Raul Cobelo 111.785.902 33,76
Raul Alberto Cobelo 51.455.951 15,54
Silvia Beatriz Cobelo 47.383.183 14,31
Wilmar Ruben Abadie 14.503.029 4,38

Ezequiel Omar Beltramone 13.609.006 4,11
Valber Mauricio Nesi 9.072.671 2,74

Alix Cobelo Gonçalves 7.681.970 2,32
Kim Gonçalves Cobelo 7.681.970 2,32

Micaela Gutierrez 3.840.985 1,16
Marim Paulo Alves Guimarães Junior 3.741.649 1,13

Guilherme Luiz Flores 2.615.843 0,79
Gustavo Horacio Dulcich 2.152.276 0,65

Marina Alicia Cobelo Weisz 1.523.149 0,46
Ernesto Orlando Magurno 1.523.149 0,46

Total 331.119.377 100,00
(d) consignar a não instalação do Conselho Fiscal da Companhia no 
presente exercício. 3. Eleição dos Administradores: 3.1. Os sócios 
resolvem nomear e eleger, para um mandato de até 03 (três) anos, 
Valber (acima qualificado) para o cargo de diretor presidente da Com-
panhia e Ezequiel (acima qualificado) para o cargo de diretor adjunto. 
3.1.1. Os diretores ora nomeados tomam posse em seu respectivo 
cargo mediante assinatura do termo de posse lavrado em livro próprio, 
na forma da legislação aplicável, declarando expressamente, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a 
administração de sociedades, e nem o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as rela-
ções de consumo, a fé pública ou a propriedade. 4. Aprovação do 
Estatuto Social: 4.1. Considerando as deliberações acima, aprovar a 
redação do estatuto social da Companhia constante no Anexo I a este 
ato. 5. Autorização para a Administração: 5.1. Autorizar a diretoria 
da Companhia a realizar as formalidades remanescentes relativas à 
sua transformação, atualização dos registros pertinentes perante os 
órgãos competentes e quaisquer demais atos necessários para imple-
mentar as deliberações ora tomadas. São Paulo, 17 de julho de 2023. 
[Restante da página intencionalmente deixado em branco]. Sócios | 
Acionistas: Hector Raul Cobelo - Alessandro Luize e Odair Treméa; 
Raul Alberto Cobelo - Alessandro Luize e Odair Treméa; Alessandro 
Luize; Ezequiel Omar Beltramone - Alessandro Luize e Odair 
Treméa; Viviane Dalla Lana D’avila - Alessandro Luize e Odair 
Treméa; Ricardo Ferreira Pacheco Cabral - Alessandro Luize e Odair 
Treméa; Valber Mauricio Nesi - Alessandro Luize e Odair Treméa; 
Paulo Roberto Thibes - Alessandro Luize e Odair Treméa; Ionara 
Burille - Alessandro Luize e Odair Treméa; Marim Paulo Alves Gui-
marães Junior - Alessandro Luize e Odair Treméa; Guilherme Luiz 
Flores - Alessandro Luize e Odair Treméa; Marina Alicia Cobelo 
Weisz - Alessandro Luize e Odair Treméa; Odair Trémea; Wilmar Ru-
ben Abadie - Alessandro Luize e Odair Treméa; Alix Cobelo Gonçal-
ves - Alessandro Luize e Odair Treméa; Silvia Beatriz Cobelo - Ales-
sandro Luize e Odair Treméa; Ernesto Orlando Magurno - Alessandro 
Luize e Odair Treméa; Kim Gonçalves Cobelo - Alessandro Luize e 
Odair Treméa; Micaela Gutierrez - Alessandro Luize e Odair Treméa; 
Alexandre Libano Assis - Alessandro Luize e Odair Treméa; Gustavo 
Horacio Dulcich - Alessandro Luize e Odair Treméa; Ricardo Scarci 
- Alessandro Luize e Odair Treméa. JUCESP NIRE S/A nº 3530062071-
2; JUCESP nº 313.311/23-7 em 03/08/2023. Maria Cristina Frei - Se-
cretária-Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, 
Foro, Objeto e Duração: Artigo 1º - Nova Ibo Participações S.A., é 
uma sociedade por ações que se regerá pelo presente Estatuto e pelas 
disposições aplicáveis às sociedades por ações. Artigo 2º - A Compa-
nhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, Rua Cardeal Arcoverde, n° 2.365, conjuntos 11 e 13, Bairro Pi-
nheiros, CEP 05407-003. Parágrafo único - A Companhia poderá criar 
filiais, sucursais, depósitos, estabelecimentos ou representantes em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior, por deliberação da 
Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a participação 
em outras sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição de só-
cia, acionista ou quotista, em caráter permanente ou temporário, como 
controladora (holding) ou minoritária, bem como a administração de 
bens móveis e imóveis próprios, inclusive a compra, venda e aluguel 
dos referidos bens. Parágrafo único - A responsabilidade técnica, 
quando exigida pela legislação vigente, para a atividade constante do 
objeto social ficará a cargo de profissional legalmente habilitado, acio-
nista ou não. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeter-
minado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital 
social subscrito é de R$ 331.119.377,49 (trezentos e trinta e um mi-
lhões, cento e dezenove mil e trezentos e setenta e sete reais e qua-
renta e nove centavos), representado por 331.119.377 (trezentos e 
trinta e um milhões, cento e dezenove mil e trezentos e setenta e sete) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscri-
tas e integralizadas. Parágrafo 1º - Os acionistas terão preferência na 
subscrição de ações, na proporção de número e espécie de ações que 
possuírem na Companhia. Parágrafo 2° - Caso qualquer acionista pre-
tenda transferir qualquer número de suas ações para qualquer terceiro 
interessado, antes de transferir qualquer ação a tal terceiro interessa-
do, a Companhia e os demais acionistas terão o direito, exercível ao 
seu exclusivo critério, de adquirir as ações ofertadas, em igualdade de 
condições com a oferta submetida pelo terceiro interessado, conforme 
o procedimento abaixo descrito. I. A Companhia terá um prazo de até 
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação do acionista 
ofertante informando a respeito da oferta vinculante recebida do tercei-
ro interessado para, mediante envio de notificação por escrito, à acio-
nista ofertante (a) exercer seu direito de preferência, apresentando por 
escrito uma oferta, irrevogável e irretratável, nos mesmos termos e 
condições da oferta apresentada pelo terceiro interessado para adqui-
rir 100% (cem por cento) das ações ofertadas; ou (b) renunciar ao seu 
direito de preferência (sendo que a falta de manifestação da Compa-
nhia no prazo acima referido será entendida como renúncia ao seu di-
reito de preferência). A aquisição das ações pela própria Companhia 
estará condicionada ao cumprimento das exigências legais aplicáveis. 
II. Renunciado (expressa ou tacitamente) o direito de preferência pela 
Companhia, os demais acionistas terão então um prazo de até 45 
(quarenta e cinco) dias contados do primeiro dia útil após o término do 
prazo para exercício do direito de preferência da Companhia (indicado 
no item “I” acima) para, mediante envio de notificação, por escrito, à 
acionista ofertante, (a) exercerem, proporcionalmente, seu direito de 
preferência, apresentando por escrito uma oferta, irrevogável e irretra-
tável, nos mesmos termos e condições da oferta apresentada pelo 
terceiro interessado para adquirir 100% (cem por cento) das ações 
ofertadas; ou (b) renunciar o direito de preferência (sendo que a falta 
de manifestação no prazo acima referido será entendida como renún-
cia ao direito de preferência). III. Após o prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias (indicado no item II acima), os acionistas que tiverem sinalizado 
interesse em adquirir as ações ofertadas poderão demonstrar interes-
se em adquirir as ações ofertadas remanescentes. IV. Uma vez exerci-
do o direito de preferência, a Companhia ou os acionistas interessados 
efetivarão a compra e venda de todas as ações ofertadas, nos termos 
da referida oferta de tal terceiro interessado, no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados do recebimento da notificação referida no Parágrafo 2° 
acima, sendo certo que esse prazo será prorrogado pelo prazo máximo 
exigido para a obtenção de qualquer autorização governamental que 
seja necessária para a validade de tal aquisição, inclusive para fins de 
direito da concorrência. V. Caso o Direito de Preferência não seja exer-
cido nem pela Companhia nem pelos demais acionistas, o acionista 
ofertante poderá, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados 
da data da manifestação ou verificação da recusa (ou da expiração do 
prazo para exercício do direito de preferência dos demais acionistas), 
vender e transferir todas as ações ofertadas (e não menos do que to-
das) ao terceiro interessado, observado que a venda deverá ser por 
preço, termos e condições iguais aos oferecidos na notificação enviada 
à Companhia e aos demais acionistas. VI. Caso a venda das ações 
ofertadas para o terceiro interessado não seja consumada no prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias previsto acima, ou se o preço, termos e 

condições forem diferentes do que os constantes da notificação envia-
da à Companhia e aos demais acionistas, o acionista ofertante não 
poderá transferir as ações ofertadas e a eventual transferência será 
nula e ineficaz, bem como, em qualquer caso, se ainda assim desejar 
transferir as suas ações ofertadas, a acionista ofertante deverá reini-
ciar o procedimento aqui previsto. Parágrafo 3º - A Companhia poderá, 
mediante Assembleia Geral, adquirir suas próprias ações para perma-
nência em tesouraria ou cancelamento, desde que até o valor do saldo 
de lucros ou reservas, exceto a legal, nos termos da lei. Parágrafo 4º 
- A mora do acionista na realização do capital subscrito, importará na 
cobrança, pela Companhia, de multa de 10% (dez por cento) do valor 
da prestação vencida, além dos juros de 1% (um por cento) ao mês de 
acordo com a legislação em vigor. Artigo 6º - Cada ação ordinária 
nominativa dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 7º - A Assembleia Ge-
ral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 04 (quatro) primeiros meses 
subsequentes ao término do exercício social para fins previstos em Lei 
e, extraordinariamente, em todas as oportunidades em que os interes-
ses da Companhia assim o exigirem, guardados os preceitos de direi-
tos nas respectivas convocações, que serão feitas pela Diretoria. Arti-
go 8º - As Assembleias Gerais terão as atribuições que são conferidas 
pela Lei e serão presididas pelo Diretor Presidente, que convidará um 
dos presentes para secretariar os trabalhos. Na ausência ou impedi-
mento do Diretor Presidente, os acionistas escolherão o Presidente da 
Assembleia Geral. Parágrafo único - As deliberações da Assembleia 
Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto, se-
rão tomadas por maioria absoluta de votos, não computados os votos 
em branco. Artigo 9º - De todas as reuniões das Assembleias Gerais, 
lavrar-se-á ata no livro próprio, assinada pelos membros da mesa e 
pelos acionistas presentes, extraindo-se certidões ou cópias autentica-
das para os fins legais. Artigo 10 - O acionista pode fazer-se represen-
tar nas Assembleias Gerais por procurador que atenda às condições 
da lei, sendo exigida a apresentação do respectivo instrumento de 
procuração na data da Assembleia Geral. Artigo 11 - O edital de con-
vocação será publicado com antecedência mínima de 8 (oito) dias, 
para a primeira convocação, e de 5 (cinco) dias para a segunda convo-
cação. O edital de segunda convocação somente poderá ser publicado 
caso a Assembleia Geral não tenha se realizado na primeira convoca-
ção. Parágrafo único - Será considerada regular a Assembleia Geral 
em que se fizer presente a totalidade de acionistas, independentemen-
te das formalidades exigidas em lei em relação a sua convocação. 
Capítulo IV - Da Administração da Companhia - Diretoria: Artigo 12 
- A Companhia será administrada por uma Diretoria, composta por 2 
(dois) diretores, sendo um Diretor Presidente e um Diretor Adjunto, 
cujos membros exercerão suas funções por um mandato de até 03 
(três) anos, admitida a reeleição, ficando dispensados de prestar cau-
ção. Parágrafo 1º - A remuneração global dos membros da Diretoria 
será fixada pela Assembleia Geral e será individualizada em Reunião 
da Diretoria. Parágrafo 2º - A qualquer tempo, poderão os acionistas 
substituir os Diretores que indicaram. Artigo 13 - A representação ativa 
e passiva da Companhia será exercida pelos membros da Diretoria, 
mediante assinatura conjunta dos Diretores, ou por um Diretor em con-
junto com um Procurador com poderes específicos. Artigo 14 - A in-
vestidura nos cargos dar-se-á no ato de eleição ou imediatamente 
após a eleição, mediante assinatura do competente termo de posse, 
prorrogando-se os seus mandatos até a eleição e posse dos seus su-
cessores. Artigo 15 - Das reuniões da Diretoria serão lavradas, em li-
vro próprio, atas que conterão o resumo do que ficou decidido e as 
assinaturas dos presentes. Artigo 16 - Os Diretores terão amplos e 
gerais poderes de administração dos negócios sociais e a prática dos 
atos necessários ao regular funcionamento da Companhia, represen-
tando-a em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo contra-
tar, transigir, contrair obrigações, enfim, desempenhar todos os atos 
necessários para o cumprimento de suas atribuições, assinando sem-
pre em conjunto, ou um Diretor em conjunto com um procurador devi-
damente nomeado ou ainda 02 (dois) procuradores, devidamente no-
meados. Parágrafo único - A Companhia será representada isolada-
mente por qualquer dos membros da Diretoria ou por um procurador 
nomeado conforme o disposto no artigo 18, nos casos de recebimen-
to de citações, intimações ou notificações judiciais e na prestação 
de depoimento pessoal, inclusive a representação perante qualquer 
repartição federal, estadual ou municipal e autarquias e atos perante 
o ICP-Brasil. Artigo 17 - É vedado o uso da firma em atos que en-
volvam a Companhia em obrigações estranhas aos objetivos sociais, 
tais como: fiança, avais, endossos de favor em títulos de créditos e 
em quaisquer outros documentos, estendendo-se tais restrições às 
pessoas físicas dos acionistas e diretores. Não se incluem na proibi-
ção os atos que foram praticados em benefício ou a favor da própria 
Companhia, suas associadas, coligadas ou controladas. Artigo 18 - 
Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito aos Diretores em 
conjunto, constituir procuradores em nome da Companhia, devendo 
os respectivos instrumentos de nomeação especificar os atos que po-
derão praticar. Parágrafo único - Com exceção do mandado judicial, 
todos os demais instrumentos de procuração terão prazo determinado. 
Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 19 - O Conselho Fiscal, quando 
convocado, será composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
membros suplentes, e que somente será instalado e funcionará por 
deliberação da Assembleia Geral, nos casos previstos no § 2° do Artigo 
161 da Lei nº 6.404/76 e de forma não permanente. Parágrafo 1º - Os 
membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão suas funções 
até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizará após a sua 
eleição e poderão ser reeleitos. Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal terá 
competência prevista em lei, sendo indelegáveis as funções de seus 
membros e perceberá remuneração fixada pela Assembleia Geral que 
o eleger, observado o mínimo legal. Capítulo VI - Exercício Social - 
Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros: Artigo 20 
- O exercício social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e encerrar-se-á no 
dia 31 de dezembro de cada ano. Artigo 21 - Anualmente, proceder-
-se-á ao levantamento das demonstrações financeiras, podendo, no 
entanto, a Diretoria autorizar a levantá-las semestralmente ou ainda a 
qualquer tempo que julgar conveniente aos interesses da Companhia. 
Parágrafo 1º - A Companhia poderá declarar dividendos à conta do lu-
cro apurado no balanço patrimonial semestral, ou como decorrência de 
balanços de períodos menores, podendo ser mensal, bimestral ou tri-
mestral, atendido, nas últimas hipóteses, o limite estabelecido no artigo 
204, parágrafo 1º, da Lei n. 6.404/76, ou ainda, declarar dividendos 
intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas, obedecidos 
os limites legais. Parágrafo 2º - A Diretoria poderá decidir sobre a dis-
tribuição de dividendos intermediários e/ou juros sobre capital próprio, 
na forma da Lei nº 9.249/95, desde que seja levantado balanço na for-
ma da legislação vigente. Artigo 22 - Do resultado do exercício, serão 
deduzidas as seguintes parcelas, apurando-se o lucro líquido: a) Os 
prejuízos acumulados; b) A provisão para o Imposto de Renda; e c) A 
participação dos Administradores, respeitados os limites estabelecidos 
no Artigo 152 da Lei nº 6.404/76. Artigo 23 - Do lucro líquido serão de-
duzidos: a) 5% (cinco por cento) para a reserva legal, até que o mesmo 
atinja a 20% (vinte por cento) do capital social; b) Importância, quando 
necessária e devidamente justificada pelos administradores, para a 
formação de Reservas para Contingências e para a formação de Re-
serva de Lucros a Realizar, na forma da legislação; c) Importância para 
distribuição do dividendo obrigatório e/ou juros sobre capital próprio, na 
forma da Lei nº 9.249/95, aos acionistas, no percentual mínimo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, na forma do artigo 
202 da Lei nº 6.404/76; d) Quanto ao saldo que se verificar, depois das 
deduções acima, e considerada a eventual constituição de reserva(s) 
permitida(s) por lei e justificada(s) no exercício a que se referir(em), os 
Diretores poderão propor, e a Assembleia deliberar, distribuição aos 
acionistas ou sua destinação para a constituição de uma Reserva para 
Investimentos e Capital de Giro, que terá por finalidade assegurar in-
vestimentos em bens do ativo permanente ou acréscimos ao capital de 
giro. Esta reserva, em conjunto com as demais, não poderá exceder 
ao valor do capital social e poderá ser utilizada na absorção de prejuí-
zos, sempre que necessário, na distribuição de dividendos, a qualquer 
momento, nas operações de resgate, reembolso ou compra de ações 
ou na incorporação ao Capital Social. Parágrafo 1º - O pagamento dos 
dividendos deverá ser feito, salvo deliberações em contrário da As-
sembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que forem 
declarados e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Parágrafo 
2º - Todos os dividendos não reclamados dentro do prazo de 3 (três) 
anos, a partir da data em que tenham sido postos à disposição dos 
acionistas, reverterão em favor da Companhia. Parágrafo 3º - O mon-
tante dos juros a título de remuneração do capital próprio que vier a ser 
pago por opção da Companhia, na forma do art. 9º da Lei nº 9.249 de 
26.12.95, poderá ser, a critério da Assembleia Geral, deduzido do valor 
do dividendo obrigatório de que trata a letra b deste artigo, conforme 
faculta o parágrafo 7º, do art. 9º da referida lei. Capítulo VII - Acordo 
de Acionistas: Artigo 24 - Os acordos de Acionistas, devidamente 
registrados na sede da Companhia, que disciplinem a compra e ven-
da de ações, o direito de preferência na sua compra, o exercício do 
direito a voto ou do poder de controle, serão sempre observados pela 
Companhia, cabendo à respectiva administração abster-se de registrar 
transferências de ações contrárias às disposições destes acordos e ao 
Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar votos lançados 
em discordância com os mesmos. Parágrafo único - As obrigações 
e responsabilidades resultantes de tais acordos serão oponíveis a 
terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados 
nos livros de registro da Companhia, observado o Artigo 118 da Lei 
6.404/76, com a redação que lhe foi dada pela Lei 10.303/01. Capítulo 
VIII - Liquidação: Artigo 25 - A Companhia entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que 
estabelecerá o modo de liquidação e elegerá os liquidantes e o Con-
selho Fiscal, se requerida a instalação deste, que funcionará no perío-
do de liquidação. Capítulo IX - Deliberações Gerais: Artigo 26 - Os 
Acionistas, neste ato, elegem o foro da Comarca de Florianópolis, Es-
tado de Santa Catarina, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste estatuto, bem como para a solução de 
quaisquer litígios que dele possam decorrer, renunciando a qualquer 
outro foro, por mais especial ou privilegiado que venha a ser. Artigo 
27 - Os casos omissos no presente Estatuto Social serão regidos pelas 
disposições legais vigentes. Advogado responsável: Gustavo Paiva 
Cercilli Credo - OAB/SP nº 302763.

GEF Circular Economy Participações S.A.
CNPJ/ME nº 43.810.278/0001-37 - NIRE 35300578414

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 11 de julho de 2023
Lavrada em forma de sumário, conforme autoriza o artigo 130, §1º da Lei das Sociedades por Ações

1. Data, Hora e Local da Assembleia: Realizada aos 11 dias do mês de Julho de 2023, às 10:00 horas, 
na sede social da GEF Circular Economy Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., nº 1.098, conjunto 91, Itaim Bibi, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.542-001. 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação nos termos do art. 124, parágrafo 4º da Lei nº 6404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a 
totalidade das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença 
de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Estevan Taguchi e secreta-
riados pelo Sr. Anibal Wadih Souliman. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) o aumento do capital social 
da Companhia em R$7.841.681,51, mediante a emissão de 8.924.824 ações ordinárias e de 5.949.882 
ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, a serem integralizadas em moeda corrente 
nacional;  (ii) a alteração do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia em razão da deliberação acima; (iii) 
a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) a autorização aos administradores da Companhia 
para praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações propostas e aprovadas pelos 
acionistas da Companhia. 5. Deliberações: O Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia e submeteu 
as matérias constantes da ordem do dia à apreciação dos presentes, tendo sido aprovados, sem quais-
quer restrições ou ressalvas: 5.1. A lavratura da ata desta Assembleia Geral na forma de sumário, como 
faculta o Art. 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações; 5.2. Aprovar o aumento do capital social 
da Companhia no valor total de R$7.841.681,51, mediante a emissão: (i) de 8.924.824 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, a um preço total de emissão de R$8.924.823,53, sendo R$4.219.841,22 
destinados à reserva de capital da Companhia e (ii) de 5.949.882 ações preferenciais, nominativas e sem 
valor nominal a um preço total de emissão total de R$5.949.882,36, sendo R$2.813.183,15 destinados 
à reserva de capital da Companhia, todas com preços fixados com base no critério estabelecido pelo 
Art. 170, §1º, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia de
R$31.438.780,38, dividido em 35.781.086 ações ordinárias e em 23.854.057 ações preferenciais, no-
minativas e sem valor nominal, para R$ 39.280.461,89, dividido em 44.705.910 ações ordinárias e em 
29.803.939 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2.1. As 8.924.824 ações ordi-
nárias ora emitidas são, neste ato, totalmente subscritas pelo acionista Resource Efficiency Brasil Fundo 
de Investimento em Participações I - Multiestrategia, e serão integralizadas, em moeda corrente nacional, 
em até 10 (dez) dias, contados desta data, conforme Boletim de Subscrição que integra esta ata como seu 
Anexo I. 5.2.2. 5.100.536 ações preferenciais ora emitidas são, neste ato, totalmente subscritas por Spec-
tra V Brasil Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, e 849.346 ações preferenciais ora 
emitidas são, neste ato, totalmente subscritas por VIC Spectra V Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, e todas serão integralizadas, em moeda corrente nacional, nesta data, conforme Boletim 
de Subscrição que integra esta ata como seu Anexo I. 5.2.3. Em virtude do aumento do capital social da 
Companhia, o artigo 4º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: 
Artigo 4º - O capital social é de R$ 39.280.461,89, dividido em 74.509.849 ações, sendo 44.705.910 
ações ordinárias e 29.803.939 ações preferenciais, todas sob a forma nominativa, sem valor nominal, 
integralmente subscritas e parcialmente integralizadas. 5.3. A consolidação do Estatuto Social da Com-
panhia, o qual passa a vigorar, a partir desta data, na forma do Anexo II. 5.4. Autorizar os Diretores da 
Companhia a praticarem todos os atos necessários para efetivar as deliberações acima. 6. Encerramen-
to e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi declarada encerrada a Assembleia Geral, 
da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi pelos presentes assinada. São Paulo, 11 
de Julho de 2023. Mesa: (i) Estevan Taguchi - Presidente; (ii) Anibal Wadih Souliman - Secretário. Acio-
nista: Resource Efficiency Brasil Fundo de Investimento em Participações I - Multiestrategia, Spectra V 
Brasil Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e Vic Spectra V Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia. Confere com a original lavrada em livro próprio da Companhia. Mesa: 
Estevan Taguchi - Presidente; Anibal Wadih Souliman - Secretário.

PAGBEM SERVIÇOS FINANCEIROS E DE LOGÍSTICA S.A.
CNPJ/ME Nº 23.149.892/0001-92 - NIRE 35.3.0056155-4

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da PAGBEM SERVIÇOS FINANCEIROS E DE LOGÍSTICA S.A.
(“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral a ser realizada 18/09/2023 para deliberarem sobre: (i) con-
verter 3.985.000 ações preferenciais de emissão da Companhia em ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal; (ii) alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iii) Demais matérias de interesse da
Companhia. A Diretoria. São Paulo, 09/09/2023.                                                                                              (09 - 12 - 13)

ANGELS SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS S/A

CNPJ: 51.151.846/0001-63 - NIRE: 3530061819-0
ATA DA 1ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Data, Hora e Local: Aos 22/06/2023, às 11h na sede social, localizada à Rua Adelino Cardana, 293, 
Sala 2303, Bloco C, Centro, na cidade de Barueri, SP, CEP 06401-147. Convocação: Dispensada 
a convocação, nos termos do §4º, do Artigo 124, da Lei 6.404/76, face à presença confirmada de 
todos os acionistas. Presença de Acionistas: Estiveram presentes todos os Acionistas, a saber, 
Agropecuária Charrúa Ltda., neste ato representada pelo seu sócio administrador Sr. Assis Gurgacz 
e Sr. Jaime Luis de Salles Agostinho, representando assim a totalidade do Capital Social votante 
da empresa Angels Securitizadora de Créditos Financeiros S/A, estando presente também a 
Sra. Karen de Mari Ortiz, Diretora de Relações com Investidores. Para presidir a Assembleia foi 
eleito por unanimidade o Sr. Jaime Luis de Salles Agostinho, que aceitando a incumbência convidou 
a mim Assis Gurgacz, para secretariá-lo, no que aceitei, assim se constituindo a mesa e dando-se 
início aos trabalhos. Ordem do Dia: 1) Análise da proposta para a segunda emissão de Debêntures 
privada e autorização para celebrar a respectiva Escritura de Emissão; 2) Outros assuntos de 
interesse da sociedade. Deliberações: I – Em cumprimento ao item 1 da ordem do dia, o 
Sr. Presidente pôs em votação a análise da proposta da Diretoria para emissão de 100.000 debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie subordinada, no montante de R$ 100.000.000,00, 
ao valor unitário de R$ 1.000,00 cada uma, em 10 séries, conforme termos da Escritura de Primeira 
Emissão Privada de Debêntures Simples da Angels Securitizadora de Créditos Financeiros 
S/A, cuja celebração ficou também expressamente autorizada por todos os acionistas. 
II – Em cumprimento ao item 2 da Ordem do Dia o Sr. Presidente ofereceu a palavra aos presentes 
para tratarem de assuntos de interesse social e como ninguém se manifestou, os trabalhos foram 
suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata. Reabertos os trabalhos, esta Ata foi 
lida e, de forma unânime, aprovada e assinada por todos os presentes. Na qualidade de 
Presidente e Secretário da Assembleia, Jaime Luis de Salles Agostinho e Assis Gurgacz, 
declaramos que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada no livro próprio, nesta cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, aos vinte e dois dias do mês de junho de dois mil e vinte e três. Jaime Luis 
de Salles Agostinho - Presidente de Mesa. Assis Gurgacz - Secretário de Mesa. Agropecuária 
Charrúa Ltda. - p. Assis Gurgacz. Karen de Mari Ortiz - Diretora de Relações com Investidores. 
JUCESP - 341.296/23-5 em 24/08/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ 48.343.871/0001-34 - NIRE 35.300.602.854

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2023

1. Data, Hora e Local: 21 de agosto de 2023, às 10:00 horas, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Gomes de Carvalho, nº 1.629, conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04547-006. 2. Presença: Presente a totalidade dos 
acionistas, dispensada sua convocação, nos termos do art. 124 da lei, a saber: (i) Bamboo Investimentos Alternativos 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 42.932.190/0001-25, NIRE 35.237.546.239. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Igor Eduardo 
Donni e secretariada pelo Sr. Kauê Kzan Teixeira da Silva. 4. Ordem do dia: Reuniram-se os acionistas para deliberar 
sobre: (i) a eleição do Sr. Murilo Lyra Barreto, como Diretor de Intermediação de Ofertas Públicas e (ii) em virtude das 

5. Deliberações: 
Os acionistas deliberam por lavrar esta ata em forma de sumário e seguiram para as seguintes tomadas de decisão: 5.1 
Em relação ao item (i) da ordem do dia, foi eleito o Sr. Murilo Lyra Barreto, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 47674906 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 397.531.508-30, residente e domiciliado na cidade de 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.629, Vila Olímpia, CEP 04547-006. O diretor ora eleito cumpre 
todos os requisitos do artigo 147 da Lei 6.404 e será investido em seu cargo mediante a assinatura de seu termo de posse 
e Declaração de Desimpedimento que será arquivada na sede junto com essa ata (Anexo A). 5.2 Com relação ao item (ii) 

A. Igor Eduardo Donni, brasileiro, solteiro, nascido em 30 de setembro de 1996, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 38.662.978 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 353.873.268-09, residente de domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma cidade em que mora, na Rua Gomes de Carvalho, 
nº 1.629, conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04547-006, como Diretor de Compliance e PLD/FTP, eleito na Assembleia 
de Constituição realizada em 11 de outubro de 2022. B. Kauê Kzan Teixeira da Silva, brasileiro, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 37.862.2572, inscrito no CPF sob o nº 415.252.438-37, residente e domiciliado na cidade na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma cidade em que mora, na Rua Gomes de 
Carvalho, nº 1.629, conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04547-006, como Diretor de Securitização, Distribuição e Suitability, 
eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06 de abril de 2023. C. Murilo Lyra Barreto, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 47674906, inscrito no CPF sob o nº 397.531.508-30, residente e domiciliado 
na cidade na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma cidade em que mora, na 
Rua Gomes de Carvalho, nº 1.629, Vila Olímpia, CEP 04547-006, como Diretor de Intermediação de Ofertas Públicas. 
5.3 Ficam os diretores investidos dos poderes para execução e regularização de todas as medidas necessárias para 
a formalização do aqui deliberado. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, 
da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos aprovada e assinada.  São Paulo, 21 de 
agosto de 2023. Mesa: Igor Eduardo Donni - Presidente, Kauê Kzan Teixeira da Silva - Secretário. Acionista: Bamboo 
Investimentos Alternativos Ltda. Por: Felipe Grassi de Moraes e Arthur Joseph O’Keefe IV - Cargos: Administradores.  
JUCESP Nº 360.953/23-2 em 05/09/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

BRFOOT MIDIA S.A.
CNPJ: 28.454.418/0001-98 - NIRE: 35.300.507.738
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos 19/07/2022, às 15h, município de SP/SP, na sede social da Brfoot Midia S.A., localizada à Rua 
Iguatemi, 448 - conj. 1101 - Itaim Bibi - CEP: 01451-011. Presenças: Acionista Futbol Holding LLC 
com 100% do Capital Social e votante da Companhia, representada por Thiago Bechara Noviello, 
conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas. Mesa Dirigente: Presidente: José Renato 
Rau Fernandes, C.I. 135199772, Detran/RJ, CIC 028.755.467-83 - Secretário: José Paulo de 
Almeida, C.I. 092752/O-9 e CPF 019.433.017-60. Convocação: Dispensada nos termos do artigo 
124, §4º da Lei 6.404/76. Instalação: Instalada em 1ª convocação, tendo a presença da acionista que 
representa 100% das ações da Companhia (Anexo I). Ordem do Dia: Deliberar sobre: 1) Redução 
do capital social da companhia; 2) Venda de 100% das ações, efetuada pela única acionista da 
companhia; 3) Renúncia do procurador da acionista Futboll Holding LLC: Thiago Bechara Noviello. 
Deliberações: Iniciada a Assembléia, foram deliberados os seguintes itens da ordem do dia, conforme 
relacionados abaixo. Destaca-se que todas as deliberações abaixo (e também aquelas constantes 
das AGE’s de 08/11/2018, 01/02/2019 e 24/07/2019) foram tomadas pelo Sr. Ben Darden Trevathan, 
Manager, e transmitidas ao procurador Thiago Bechara Noviello. 1) Fica postergada sobre a redução 
de eventual redução do Capital Social da companhia. Porém, fica desde já estabelecido, de forma 
irretratável e irrevogável que a companhia renuncia aos benefícios do art. 107 da Lei 6404/76. 2) Venda 
de 100% das ações da companhia para José Paulo de Almeida, C.I. 08.289.554-1 - IFP/RJ e CPF 
019.433.017-60. 3) Aceitar com efeito imediato a renúncia do procurador da acionista Futbol Holding 
LLC, Sr. Thiago Bechara Noviello. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente 
ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pela mesa dirigente composta pelo sr. presidente 
da assembleia, pelo secretário da assembleia e pela única acionista s/ou seu representante legar o sr. 
Thiago Bechara Noviello, conforme assinaturas da Lista de Presença (Anexo I). SP/SP, 19/07/2022. 
Mesa Dirigente: Presidente: José Renato Rau Fernandes; Secretário: José Paulo de Almeida.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 04A1-2365-538E-6703.
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UILIAN APARECIDO DA SILVA, Leiloeiro Oficial, Registrado na JUCESP sob n° 958, com escritório à Rua Peixoto Werneck, 330, Artur Alvim  São Paulo/SP, CEP 03568-060, 
Telefone (11) 2741-9515, e-mail  contato@leiloesgold.com.br, leva a conhecimento dos interessados, que realizará a PÚBLICO PREGÃO, pela rede mundial da internet, em 
leilão no dia 25/09/2023 às 14:00h, com término no dia 10/10/2022 às 14:00h, a alienação do imóvel de Matricula 40.872 do CRI de Boa Esperança/MG, situado à  Rua Pedro 
Álvares Cabral, 155  Centro - Coqueiral / MG - CEP: 37235-000 consolidado na posse de propriedade de COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO ALTO RIO 

GRANDE MG SICREDI  CREDIGRANDE-MG, e inscrita no CNPJ nº 25.626.490/0001-67, na sede à Praça Doutor Augusto Silva, 730, 2º andar  Bairro  Centro  Lavras-MG, que 
é parte integrante do EDITAL, na forma da lei 13.303, de 30.06.2016, Decreto 21.981 de 19.10.1932, decreto 22.427 de 01.02.1933, bem como pelas normas do edital e seus 
anexos. O inteiro teor do edital, e seus anexos estão disponíveis no portal www.leiloesgold.com.br. Informações pelo telefone (11) 2741-9515. 

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro Ofi cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos fi scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Praça da do bem imóvel e para intimações dos executados TRANSZANOLLI LTDA. ME (CNPJ n° 02.626.795/0001-73), espólio MARIO ZANOLLI (CPF nº 440.317.938-04), LUIZ SÉRGIO ZANOLLI (CPF n° 440.318.238/00), bem como dos terceiros interessados na qualidade de coproprietário 
ANDRÉ LUIZ ZANOLLI (CPF n° 288.698.588/04), bem como s/esposa RENATA BONVICINE ZANOLLI (CPF n° 305.294.294/19), bem como do credor COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL E DOS PEQUENOS expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0020275-24.2016.8.26.0320, 
ajuizado pela MARIA DO CARMO DA SILVA. O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional 
de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início 
no dia 18/09/2023 às 14:00h, e com término no dia 20/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 20/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 10/10/2023 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião 
em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o 
produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao 
cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 8.452 Santa Cruz das Palmeiras do CRI de – SP: AVALIAÇÃO: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel descrito abaixo e para intimação do executado RICARDO MORENO BERTONI (CPF nº 090.645.738-67), bem como dos terceiros interessados na qualidade de coproprietários INÊS MORENO BERTONI (CPF nº 062.816.308-82) e VALQUIRIA MORENO BERTONI (CPF 
nº 063.237.958-84) expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0002511-40.2020.8.26.0302, ajuizado pelo EDVALDO BONFIM VAZ (CPF nº 090.612.268-64). A Dra. Paula Maria Castro Ribeiro Bressan, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jaú/SP, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 18/09/2023 às 14:00h, e com término no dia 20/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado 
para o 2º Leilão com início no dia 20/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 10/10/2023 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC 
- Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não 
será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 30.716 do 6° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 543.052,60 (quinhentos e quarenta e três mil, cinquenta e dois reais e sessenta centavos), conforme fl s. 178 dos autos.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado IGOR ABRANGE FIDELIS (CPF nº 218.909.068-75) expedido no PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CONDOMÍNIO, Processo nº. 1002092-46.2018.8.26.0084, ajuizado pela PAMELA RODRIGUES RIOS (CPF nº 
343.629.258-30). O Dr. Cássio Modenesi Barbosa, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível Regional do Foro de Vila Mimosa/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 
236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início 
no dia 18/09/2023 às 14:00h, e com término no dia 20/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 20/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 10/10/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes 
na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula Mãe nº 160.762 do 3° CRI de 
Campinas/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 220.517,78 (duzentos e vinte mil, quinhentos e dezessete reais e setenta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (fevereiro de 2023).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos executados AUTO POSTO R. S. SHOPPING RIO CLARO LTDA (CNPJ nº 03.358.465/0001-07) na pessoa de seu representante lega e fi ador REMILDO DE SOUZA (CPF nº 562.930.899-87), bem como terceiro interessado IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETRÓLEO S/A e demais interessados, expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nº 0018122-16.2005.8.26.0510 (Processo principal nº 0000172-28.2004.8.26.0510), ajuizado pelo exequente VIBRA ENERGIA S.A. A Dra. Cyntia Andraus Carretta, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP, 
na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 18/09/2023 às 14:00h, e com término no dia 20/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 20/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 10/10/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula 42.047 do 2º CRI de Rio Claro/SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.539.037,75 (um milhão e quinhentos e trinta e nove mil, trinta e sete reais e setenta e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (janeiro de 2022).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados JOSÉ CÉZAR FREDI (CPF nº 058.403.708-27); bem como s/esposa JACQUELINE DOMINGUES DA ROCHA FREDI (CPF nº 101.925.468-80), bem como da coproprietária MARISÉLIA SANTOS MELO expedido nos autos da 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 0001593-17.2005.8.26.0252, ajuizado pelo BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ nº 00.000.000/0001-91). A Dra. Raisa Alcântara Cruvinel Schneider, Juíza de Direito da Única Vara Cível do Foro de Ipaussu/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, 
com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/09/2023 às 13:00h, e com término no dia 27/09/2023 às 13:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado 
para o 2º Leilão com início no dia 27/09/2023 às 13:01h, e com término no dia 17/10/2023 às 13:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do 
CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. 
§ 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM 
n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 9835 do CRI de Ipaussu – SP: AVALIAÇÃO: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme avaliação nas fl s. 95 dos autos.

Data, Hora, e Local da Assembleia: Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro de 2019, às 10:00 horas, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Queiroz fi lho, nº 1560, 3º Andar - Bloco Beija Flor - Conjunto 308 - Sala 01, Vila 
Hamburguesa, CEP 05319-000. Comparecimento: Compareceram os sócios representando a totalidade do capital social 
da No Miracle Comunicações Ltda (a “Sociedade”), quais sejam: (a) Prosperity 22 Assessoria em Marketing e 
Participações Ltda., estabelecida à Avenida Queiroz Filho, nº 1560, Torre Beija Flor, 3 Andar, Conjunto 308, Vila Hambur-
guesa, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 053190-000, inscrita no CNPJ/(MF) sob o nº 25.166.536/0001-
02, e registrada na JUCESP sob o nº 35.230.016.153 (“Prosperity”), neste ato representada por seu representante legal, 
José Odair do Valle Diniz, brasileiro, natural de São Paulo/SP, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nasci-
do em 22 de setembro de 1983, publicitário, portador da Céduloa de Identidade de RG nº 34.095.881-9 SSP/SP e inscrito 
no CPF nº 319.875.528-06, residente e domiciliado na Rua Camilo Nader, nº 123, apto. 12, Bairro Vila Morumbi, nesta Ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05688-031; e, (b) João Paulo Fernandes Magalhães Castro, brasilei-
ro, natural do Rio de Janeiro/RJ, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 20 de maio de 1972, publi-
citário, portador da Cédula de Identidade de RG nº 25.105.766-5 SSP/SP e inscrito no CPF nº 173.250.748-16, residente e 
domiciliado na Avenida São Luis, nº 192, apto. 507, Republica, nesta Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01046-
000 (“JP”). E ainda, na qualidade de sócia admitida na Sociedade: (c) Heloisa Maria de Alencastro Caraballo, bra-
sileira, natural do Rio de Janeiro/RJ, solteira, nascida em 07 de setembro de 1947, emprésaria, portadora da Cédula de Iden-
tidade de RG nº 2.617.999 IFP/RJ e inscrita no CPF nº 725.698.837-00, residente e domiciliada na Rua da Consolação, nº 
3064, apto. 222/C, Cerqueira César, nesta Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01416-000 (“HAC”). Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. José Odair do Valle Diniz, na qualidade de representante da sócia Prospetiry, e se-
cretariados pelo Sr. João Paulo Fernandes Magalhães Castro. Ordem do Dia: (i) Aprovação da adminissão e saída 
de sócio; (ii) alteração do tipo de societário da Sociedade; (iii) alteração da denominação social da Sociedade; (iv) ade-
quação do capital social da sociedade; (v) aprovação do Estatuto social da Sociedade; (vi) eleição dos Diretores da socie-
dade; e (vii) outros assunto de interesse da Sociedade. Deliberações tomadas por unanimidade de votos: Instala-
da a Assembleia e procedida à leitura da Ordem do Dia, dando início à sua discussão, foi deliberado, por unanimidade de 
votos, o seguinte: I. Os sócios aprovam a saída do sócio, João Paulo Fernandes Magalhães Castro, no preâmbulo 
qualifi cado, e retira-se da sociedade e cede e transfere como de fato cedido e transferido tem, 9.000 (nove mil) quotas re-
presentativas do capital social das quais é legitimo detentor, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, livres e de-
sembaraçadas de qualquer ônus, para a nova sócia ora admitida na Sociedade, Heloisa Maria de Alencastro Carabal-
lo, no preâmbulo qualifi cada. II. Os sócios aprovaram alterar o tipo societário da Sociedade, para que esta seja transfor-
mada de sociedade empresária limitada em sociedade por ações, sem solução de continuidade, nos termos dos artigos 
1.113 a 1.115 da Lei nº 10.406/02 e 220 a 222 da Lei nº 6.404/76. III. Foi também aprovada a alteração da denominação 
social da Sociedade de “No Miracle Comunicações Ltda” para “No Miracle Comunicações S/A”, em virtude da trans-
formação do tipo societário. IV. Ainda em razão da transformação do tipo societário, as 10.000 (dez mil) quotas do capital 
social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, são convertidas em 10.000 (dez mil) ações ordiná-
rias e nominativas, sem valor nominal, portanto, o capital social da Sociedade, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo re-
presentado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal. V. Como resultado das deliberações 
acima, foi aprovado o Estatuto Social da Sociedade, devidamente rubricado por todos os acionistas, o qual é parte integran-
te da presente como Anexo I. VI. Após reorganização do capital social da Sociedade aqui deliberada, este passa a ser dis-
tribuído entre os acionistas da forma indicada no Anexo II. VII. Neste ato são eleitos para compor a Diretoria da Socie-
dade, (i) José Odair Valle Diniz, brasileiro, natural de São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 22 de setembro de 1983, publicitário, portador da Cédula de Identidade de RG nº 34.095.881-9 SSP/SP e ins-
crito no CPF nº 319.875.528-06, residente e domiciliado na Rua Camilo Nader, nº 123, apto. 12, Bairro Vila Morumbi, nes-
te Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05688-031, na qualidade de Diretor, e (ii) João Fernandes Maga-
lhães Castro, brasileiro, natural do Rio de Janeiro/RJ, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 20 
de maio de 1972, publicitário, portador da Cédula de Identidade de RG nº 25.105.766-5 SSP/SP e inscrito no CPF nº 
173.250.748-16, residente e domiciliado na Aveida São Luis, nº 192, apto. 507, Republica, nesta Cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, CEP: 01046-000, na qualidade de diretor. Os Diretores eleitos exercerão seus respectivos mandatos até 
a Assembleia Geral Ordinária da Sociedade que aprovar as contas do exercício de 2020. Os Diretores tomam posse neste 
ato, pela assinatura dos respectivos Termos de Posse, Anexo III à presente, que serão transcritos no respectivo livro, no 
prazo de 30 (trinta) dias desta data, declarando não estarem incursos em nenhum dos crimes que os impeçam de exercer 
atividades mercantis. VIII. Por fi m fi ca decidido que o Conselho Fiscal da Sociedade, composto nos termos de seu Estatu-
to Social e de caráter não permanente, não se instalará no corrente exercício. IX. Por fi m, foi autorizado e determinado que 
os Diretores da Sociedade promovam todos os atos necessários à implementação das deliberações da presente inclusive 
os registros e publicações, necessários à perfeita formalização dos atos praticados, bem como a obtenção, abertura e re-
gistro dos livros a serem mantidos pela Sociedade na forma da regulamentação em vigor. E, por estarem assim justos e con-
tratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas 
abaixo assinadas. São Paulo 04 de fevereiro de 2019. José Odair do Valle Diniz - Presidente, João Paulo Magalhães Castro 
- Secretário, Prosperity 22 Assessoria em Marketing e Participações Ltda. p.p. José Odair do Valle Diniz - Acionis-
ta, Heloisa Maria de Alencastro Caraballo - Acionista, Dr. Josimar Cardoso Pereira - Advogado OAB/SP 
322.173. Testemunhas: 1. Nome: Fernando C. Souza, RG: 14.962.272 SSP/SP e 2. Nome: Raquel A. Souza, RG: 20.195.874 
SSP/SP. NIRE 3530053478-6 JUCESP nº 214.201/19-3 em 17.04.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I 
- Estatuto Social da No Miracle Comunicações S/A - Capítulo I - Denominação, Duração, Sede e Objeto: 
Artigo 1º. A No Miracle Comunicações S/A, é uma sociedade por ações, regida pelo disposto no presentes Estatuto 
Social e pelas demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Sociedade possui tempo de duração indeterminado. Ar-
tigo 3º. A Sociedade tem sua sede social e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Queiroz Filho, nº 
1560, 3º andar - Bloco Beija Flor - Conjunto 308 - Sala 01, Vila Hamburguesa, CEP 05319-000. Artigo 4º. A Sociedade po-
derá abrir ou fechar fi liais, agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização das 
atividades da Sociedade em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 5º. A sociedade tem por objeto 
social, a exploração do ramo de agência de publicidade, comunicação, e de outros serviços relacionados à propaganda e 
marketing e comunicações em geral, com o agenciamento de publicidade, propaganda e promoção de vendas, serviços de 
coleta de dados e de informações. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 6º. O capital social é de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal. A Sociedade poderá criar 
e emitir uma ou mais classes de ações preferenciais, observados este estatuto e a lei. Todas as ações da Sociedade serão 
nominativas e sem valor nominal. Artigo 7º. É vedada a emissão de partes benefi ciárias pela Sociedade. Artigo 8º. A 
cada ação ordinária nominativa corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 9º. A proprieda-
de de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer 
transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nomina-
tivas”. Mediante solicitação de qualquer dos acionistas, a Sociedade deverá emitir certifi cados de ações. Os certifi cados de 
ações deverão ser assinados por um Diretor isoladamente, ou por um procurador da Sociedade com poderes específi cos, 
devidamente constituído nos termos deste Estatuto. Capítulo III - Administração: Artigo 10. A Sociedade será admi-
nistrada por uma Diretoria, eleita por Assembleia Geral, dos acionistas, composta de pelo menos 2 (dois) diretores, ambos 

atuando sob a designação de Dietores, residentes no Páis, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, 
observado o disposto neste Estatuto Social. Artigo 11. O mandato dos Diretores será de 2 (dois) anos ou conforme esta-
belecido na Assembleia Geral que eleger o Diretor, permitida a reeleição sendo certo que o mandato dos Diretores fi cará 
automaticamente prorrogado até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Artigo 12. Os membros da Diretores to-
marão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisi-
tos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos artigos 145 a 158 da Lei nº 6404/76. Artigo 13. 
A remuneração global ou individual da Administração será anualmente fi xada pela Assembleia Geral, fi cando os Diretores 
dispensados de prestar caução. Artigo 14. No caso de vaga de um dos cargos de Diretor, será convocada a Assembleia 
Geral para eleger o substituto, por prazo não superior a 30 (trinta) dias, o qual completará o mandato do Diretor substituí-
do. No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, as suas atribuições serão exercidas pelo outro Di-
retor. Artigo 15. A Diretoria reunir-se-à quando convocada por qualquer de seus membros, sempre que assim exigirem os 
negócios sociais, com antecedência mínima de 3 (três) dias, e somente será instalada com a presença da maioria de seus 
membros. As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. Artigo 16. Compete à Diretoria 
a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, res-
salvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. Artigo 
17. A representação da Sociedade, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e repartições 
públicas federais, estaduais e municipal, e a assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, or-
dens de pagamento, contratos, em geral, e quaisquer outros documentos ou atos que importem em responsabilidade ou 
obrigação para a Sociedade ou que exonerem a Sociedade de obrigações para com terceiros, incumbirão e serão obrigato-
riamente praticados por (i) um Diretor isoladamente; (ii) um Diretor em conjunto com um procurador devidamente cons-
tituído; ou, (iii) por 2 (dois) procuradores devidamente constituídos na forma prevista no parágrafo primeiro, os quais de-
verão estar agindo nos limites dos poderes que lhes foram outorgados. Parágrafo Primeiro. As procurações serão ou-
torgadas em nome da Sociedade, representada sempre por dois Diretores, devendo a procuração especifi car os poderes 
conferidos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, terão período de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano. Para 
o fi m de representação da Sociedade em juízo e perante repartições públicas federais, estaduais ou municipais, os poderes 
poderão ser outorgados em nome de somente um procurador. Parágrafo Segundo. Os diretores respondem solidaria-
mente perante a Sociedade e terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. Artigo 18. Havendo dis-
cordância entre os Diretores, em prejuízo da gestão dos negócios da Sociedade, o confl ito será submetido à Assembleia Ge-
ral, que deverá dirimi-lo, por decisões da maioria de seus membros. Capítulo IV - Conselho Fiscal: Artigo 19. A Socie-
dade terá um Conselho Fiscal não permanente composto por 3 (três) membros e respectivos suplentes, se houver, acionis-
tas ou não, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fi xará os honorários, respeitados os limi-
tes legais, sendo certo que qualquer acionista poderá, a qualquer tempo, requerer a instalação do Conselho Fiscal da So-
ciedade. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. Os Conselhei-
ros poderão renunciar expressamente ao seu direito à remuneração, devendo consignar a renúncia na Ata da Assembleia 
Geral que deliberar sua instalação. Capítulo V - Assembleias Gerais: Artigo 20. As Assembleias Gerais serão convo-
cadas pela Diretoria, representada por qualquer Diretor, ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei. Artigo 21. Só po-
derão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome, no registro com-
petente, até 3 (três) dias antes da data marcada para a sua realização. Artigo 22. As Assembleias Gerais da Sociedade se-
rão ordinárias ou extraordinárias, realizando-se, ordinariamente, nos quatro primeiros meses seguintes ao encerramento 
dos exercício social, de acordo com o artigo 132 da Lei nº 6.404/76, e extraordinariamente, sempre que necessário. Arti-
go 23. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais em lei, e em acordo de acionistas, serão 
tomadas por maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. Capítulo VI - Exercício Social, 
Balanço e Lucros - Artigo 24. O exercício social tem início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada 
ano. Ao fi nal de cada exercício social deverá ser preparado um balanço geral, bem como as demais demonstrações fi nan-
ceiras, observando-se, quanto ao resultado, as seguintes disposições: (i) Do resultado do exercício, serão deduzidos, antes 
de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda; (ii) Do lucro líquido do exercício, 
5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da reserva legal de que trata o artigo 193 da Lei 604/76; (iii) 20% (vin-
te por cento) do lucro líquido, para pagamento de dividendos obrigatórios; (iv) Constituição de outras reservas ou fundos 
previstos em lei ou neste estatuto. Parágrafo Primeiro. Havendo saldo dos resultados, o mesmo fi cará à disposição da 
Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. Sem prejuízo do balanço geral previsto no “caput” deste artigo, a Sociedade po-
derá, sempre que necessário, levantar balanços extraordinários. Artigo 25. A Sociedade poderá pagar aos seus acionistas, 
mediante aprovação da totalidade dos membros da Diretoria, deliberada em reunião realizada para estes fi m, juros sobre 
o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Capítulo VII - Disposições Transi-
tótias - Artigo 26. Observado o disposto no artigo 23 acima, a Sociedade poderá ter seu tipo transformado, por delibe-
ração da maioria do capital votante da Sociedade. Capítulo VIII - Liquidação e Dissolução - Artigo 27. A Sociedade 
será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar a forma de liqui-
dação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo IX - Das Dis-
posições Finais - Artigo 28. Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dú-
vidas ou controvérsias oriundas deste Estatuto Socail. Acionistas: Prosperity 22 Assessoria em Marketing e Par-
ticipações Ltda. - p.p. José Odair Valle Diniz - Acionista, Heloisa Maria de Alencastro Caraballo - Acionista. Dr. Josimar 
Cardoso Pereira - Advogado - OAB/SP 322.173.  Anexo II - Composição do Capital Social: Após a transformação da 
No Miracle Comunicações Ltda, na sociedade anônima denominada No Miracle Comunicações S/A, deliberados nos 
termos da Ata de Assembleia Geral de Transformação, celebrada em 04 de fevereiro de 2019, o capital social da Sociedade 
é de 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, distribuído entre os 
acionistas da seguinte forma: Acionistas - Capital Social (R$) - Ações - Participação (%): Prosperity 22 Asses-
soria em Marketing e Participações Ltda.: 1.000,00, 1.000, 10,00%; Heloisa Maria de Alencastro Carabal-
lo: 9.000,00, 9.000, 90,00%. Anexo III - Termo de Posse dos Membros da Diretoria - Tomam posse neste ato, 
fi cando investidos nos cargos de membros da Diretoria da No Miracle Comunicações S/A, sociedade com sede a Cida-
de de São Paulo, na Avenida Queiroz Filho, nº 1560, 3º andar, Bloco Beija Flor - Conjunto 308 - Sala 01, Vila Hamburguesa, 
CEP 05319-000, inscrita no CNPJ/(MF) sob nº 33.317.431/0001-72; (i) José Odair do Valle Diniz, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 22 de setembro de 1983, publicitário, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 34.095.881-9 SSP/SSP e inscrito no CPF nº 319.875.528-06, residente e domiciliado na 
Rua Camilo Nader, nº 123, apto. 12, Bairro Vila Morumbi, nesta Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05688-031, 
na qualidade de diretor; e (ii) João Paulo Fernandes Magalhães Castro, brasileiro, natural do Rio de Janeiro/RJ, ca-
sado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 20 de maio de 1972, publicitário, portador da Cédula de Iden-
tidade de RG nº 25.105.766-5 SSP/SP e inscrito no CPF nº 173.250.748-16, residente e domiciliado na Avenida São Luis, nº 
192, apto. 507, República, nesta Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01046-000, na qualidade de diretor. Am-
bos eleitos nos termos da Ata de Assembleia Geral de Transformação da No Miracle Comunicações S/A, celebrada em 
04 de fevereiro de 2019. Os Diretores tomam posse neste ato declarando não estarem incursos em nenhum dos crimes que 
os impeçam de exercer as atividades mercantis. São Paulo (SP), 04 de fevereiro de 2019. José Odair do Valle Diniz - Di-
retor, João Paulo Fernandes Magalhães Castro - Diretor. Dr. Josimar Cardoso Pereira - Advogado - OAB/SP 322.173.

No Miracle Comunicações Ltda
CNPJ/(MF) nº 35.317.431/0001-72 - NIRE 35.235.421.625

Ata de Assembleia Geral de Transformação da No Miracle Comunicações Ltda em Sociedade Anônima sob a Denominação de No Miracle Comunicações S/A
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